
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA MD Nº 366 /2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno;

CONSIDERANDO os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento das atividadesdosservidores e o atendimento ao público em geral nes-
ta Assembleia Legislativa;

RESOLVE:

Art. 1° Fica suspenso o expediente nas dependências da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em virtude
dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018 em:

I- 22 de junho de 2018, sexta-feira em virtude do jogo do Brasil x Costa Rica;

II- Nos demais dias úteis em que o Jogo do Brasil ocorrer no período matutino.

Art. 2º Fica estabelecido horário de expediente especial das 8h às 12h, em virtude dos jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018 em:

I - 27 de Junho de 2018, quarta-feira em virtude do jogo do Brasil x Sérvia;

II – nos demais dias úteis em que o jogo do Brasil ocorrer no período vespertino.

Art. 3ºO disposto neste artigo não se aplica aos plantões necessários às atividades de caráter essencial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 13 de junho de 2018.

Dep. EDUARDO BOTELHO Dep. GUILHERME MALUF

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 209/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados, para atuarem como fiscais/suplente do contrato, correspondentes no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando nº 1330/2018/SGP/ALMT, Processo
SGD 201830401.

Contrato
nº

Empresa Inicío Fiscal/Suplente

012/2018
Academia Brasileira de Formação e Pesquisa
Ltda

07/05/
2018

Fiscal:
Arielle Dias Bueno – Matrícula nº 42096
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Suplentes:
Alessandra Bessa Mirachi – Matrícula nº
42196
Thalles Roder de Souza – Matrícula nº
25131

Art. 2º Caberá ao Fiscal, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos sob a sua responsabilidade.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos aos Fiscais, implicará na instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 07 de junho de 2018.

Dep.Eduardo Botelho ___________________________ Presidente

Dep. Guilherme Maluf __________________________ 1º Secretário

ATO N.º 218/2018

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe conferem o Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Delegar ao Secretário de Gestão de Pessoas, a proceder a formalização necessária para concessão dos direitos
funcionais consoantes a Legislação em vigor em trâmite na Secretaria de Gestão de Pessoas, como:

a) Adicional por tempo de serviço - ATS; b) Averbação; c) Férias; d) Licença à maternidade, à adotante e à paternidade; e)
Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro; f) Licença para qualificação profissional; g) Licença para tratamento
da própria saúde; h) Licença para tratamento de saúde em pessoa da própria família; i) Licença para tratar de interesses
particulares; j) Licença prêmio por assiduidade; k) Licença saúde em prorrogação;

Art. 2° Exceto os atos de Aposentadoria, Pensão, Atividade Política, Lotação, Progressão/promoção funcional e Abono
de Permanência.

Art. 3° Este ato terá vigor na vigência desta Mesa Diretora.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 15 de junho de 2018.

Deputado Eduardo Botelho Deputado Guilherme Maluf

Presidente ALMT 1º Secretário ALMT

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2018

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, torna sem efeito a publicação do Extrato da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 09/2018 que circulou no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso nº. 27281 de 14/06/2018 e no Diário
Eletrônico da ALMT nº. 311 – ANO III de 14/06/18, sendo correta as seguintes disposições:

Espécie: Ata de Registro de Preços 09/2018
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